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SENHOR PRESIDENTE: 
 
O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado, 

esta Casa encaminhe ao Poder Executiva a seguinte indicação: ADIAMENTO DO PAGAMENTO DA 
PARCELA ÚNICA DO IPTU DE OSÓRIO.  
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Tendo em vista a pandemia do Covid-19 que assola o nosso país, estado e, principalmente, 
nosso município, com a consequente onda de desemprego e falta de arrecadação por parte dos 
profissionais autônomos e comerciantes, devidos as politicas públicas de isolamento social e prevenção ao 
referido vírus, como o fechamento de comércios, indústrias, entre outras, temos uma situação de verdadeira 
calamidade financeira que nossa população está enfrentando.  
Assim, este Vereador, preocupado não somente com a saúde física e mental de nossos cidadãos, mas 
também com saúde financeira de toda comunidade de Osório, requer seja realizado o ADIAMENTO DO 
PAGAMENTO DA PARCELA ÚNICA DO IPTU do município de Osório referente ao ano calendário 2021, 
uma vez que os nossos moradores já estão encontrando dificuldades em arcar com suas despesas diárias, 
principalmente as referentes à alimentação.  Está é uma medida que pode ser adotada pelo Poder 
Executivo, tendo em vista NÃO se tratar de renúncia de receita, mas tão somente de adiamento de 
arrecadação, mas que também proporciona ao contribuinte mais tranquilidade e a opção de adimplir com 
sua obrigação tributária em momento posterior.  
 Dessa forma, conto com a apreciação e apoio dos nobres Vereadores.  
 

Sala de Sessões em 08 de março de 2021. 
 

 

Vereador Ricardo Bolzan 
Bancada do PDT 

 

 
 
 


